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LEI NQ 2.903/90  

MODIFICA O ARTIGO 42  E PARÁGRAFO DA LEI 2.884/90 E D 
OUTRAS PROVIDNC IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo NuniciLal autorizado a doar urna área de 

10.000 m2 à Indústria e Comrcio Comodoro Ltda, para 1A 

taiaço de Industria de fabricaço de in6veis, situado 

margem da BR-040, medindo 100 metros X 100 metros e divisas 

do pela frente com a rodovia, respeitada a área "nom edi - 

ficandi" do DNYR, pela esquerda com área de CASEMG e pela 

direita e fundos com área do Município, conforme croquis 
anexo. 

ART. 22 - AS despesas decorrentes da escritura correro por conta 
da donatária. 

ART. 39 - O im6vei doado será gravado com as cláusulas de inaliena - 

bilidade e imperihorabilidade. 

ART. 49 - O im6vei doado reverterá ao Nunicfpio se nele ngo for edi-

ficada a industria da donatária no prazo de 02 (dois) anos, 

a contar da sanção da presente Lei, 

§ lQ No será sobre nenhuma alegação concedida dilatação de prazo, 

exceto quando a obra já estiver edificada 20% (vinte por ' 

cento) e comprovado o andamento, 

§ 22  Para o cumprimento do parágrafo l (primeiro) a Câmara no - 

meará uma Comissão de 03 (três) vereadores. 

ART. 52 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 

mento e execução desta Lei pertencerem que cumpram e façam 
cumprir to inteiramente como nela se contam, 

PALÁCIO DA PREFAITURA MUNICLAL DE, CO F.HEiO LAF ETE, 
AOS 04 DE DEZEMBRO DE 1990. 
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Pprefeito Municipal 


